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PORTARIAS 

 

 
Portaria Nº. 001, de 03 de janeiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE 

SECRETÁRIO EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 

10, §2º, DO ESTATUTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL, no uso de suas atribuições legais que 

lhes são conferidas pelo art. 10, do Estatuto; 

 

CONSIDERNDO o disposto no Estatuto, o qual confere 

a competência privativa ao Presidente do Conselho 

Diretor, o provimento dos cargos, os empregos e as 

funções públicas do Consórcio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica NOMEADO a pessoa de SÉRGIO 

CORDEIRO DE SOUSA CPF Nº 042.048.604-60, para 

ocupar o cargo de Secretário Executivo do Conselho 

Diretor do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 

do Cariri Ocidental; 

 

Art. 2º O(a) titular da pasta, indicado(a) acima, deverá cumprir 

com as obrigações impostas pelo Estatuto, pelo Protocolo de 

Intenções e pelas demais obrigações constituídas em 

Assembleia, bem como seguir as determinações hierárquicas 

fixadas pelo Presidente do Conselho Diretor, em harmonia 

com os demais integrantes da equipe administrativa, para 

permitir o máximo de eficiência na prestação dos serviços 

públicos geridos; 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Sumé (PB), em 03 de janeiro de 2025. 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor 

 

Portaria Nº. 002, de 03 de janeiro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DE 

NÚCLEO, NOS TERMOS DO ART. 10, §2º, DO ESTATUTO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo 

art. 10, do Estatuto; 

 

CONSIDERNDO o disposto no Estatuto, o qual confere a 

competência privativa ao Presidente do Conselho Diretor, o 

provimento dos cargos, os empregos e as funções públicas do 

Consórcio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica NOMEADO a pessoa de RODOLFO LUNA 

QUEIROZ, CPF Nº 108.878.384-80, para ocupar o cargo de 

Chefe de Núcleo do Conselho Diretor do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental; 

 

Art. 2º O(a) titular da pasta, indicado(a) acima, deverá cumprir 

com as obrigações impostas pelo Estatuto, pelo Protocolo de 

Intenções e pelas demais obrigações constituídas em 

Assembleia, bem como seguir as determinações hierárquicas 

fixadas pelo Presidente do Conselho Diretor, em harmonia 

com os demais integrantes da equipe administrativa, para 

permitir o máximo de eficiência na prestação dos serviços 

públicos geridos; 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 

Sumé (PB), em 03 de janeiro de 2025. 

 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor 

 
 
 
 
 
Portaria Nº 003/2025 
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Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe 

de apoio para conduzir os atos das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

O PRESIDENTE do CISCO, Estado da Paraíba, no 

uso das suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas. 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º Nomeia-se a JOSEILDA FARIAS DE 

OLIVEIRA RAFAEL inscrita no CPF: 409.313.664-5, 

para exercer a função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO do Consórcio, a fim 

de conduzir os atos das licitações e contratações 

municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Parágrafo único na. Somente em licitações

pelamodalidade pregão, o(a) agente responsável

condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art. 2º Nomeia-se os servidores MARIA IVANETE 

SOUZA SILVABARROS DE no CPF:inscrito,

 

 

052.059.574-25, JUVÂNIA  DE  SOUZA,  inscrita  no 
CPF: 582.513.914-15  para exercerem  a função  de  
equipe  de  apoio  das  licitações  e contratações  
municipais  derivadas  da  Lei  Federal  nº 14.133/2021.

 

Parágrafo único. Os mencionados noservidores

caput deste artigo auxiliarão o (a) Agente de 

Contratação e o (a) Pregoeiro(a) no desempenho de 

suas atribuições.  

Art. 3º Integram o rol de atribuições do(a) Agente de 

Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, 

o impulsionamento do procedimento licitatório e a 

execução de quaisquer outras atividades necessárias 

ao bom andamento do certame até a homologação e 

das contratações diretas, incluindo a solicitação de 

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para 

subsidiar as suas decisões.  

§ 1º O (A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) 

convocará os membros da equipe de apoio quando 

necessário e delegará as atribuições para o regular 

desenvolvimento das licitações e contratações 

municipais. 

§ 2º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) 

convocará servidores públicos efetivos, que possuam 

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, 

para auxiliarem em atos dos certames. Art. 4º A 

presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º   Revoga-se a portaria de nº 001/2024 de 8 de 

janeiro de 2024 

A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Presidente do CISCO, Estado da Paraíba, em 03 

de janeiro de 2025. 

 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor 

 

 

Portaria N° 004/2025 
 
 
DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
FISCAL DE CONTRATO E GESTOR DO CONTRATO. 
 

  CONSÓRCIODOO PRESIDENTE
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 
OCIDENTAL – CISCO, no uso das atribuições legais, tendo em 
e tendo em vista o disposto no art. 58 e art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21/06/1993, § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01/04/2021. 

Considerando oeCISCOdoorganizacionalestruturaa
quadro de pessoal; 
  
  RESOLVE: 
  
  Art. 1º. Designar a servidora SÉRGIO 
COREDEIRO DE SOUSA, inscrito no CPF nº 042.048.604-60, 
que exerce a função de Secretário Executivo do CISCO, como 
GESTOR de Contratos Administrativos, no âmbito dos 
procedimentos licitatórios autuados por esse consórcio. 
 
  Art. 2º. Designar a servidor RODOLFO 
LUNA QUIROZ, inscrito no CPF nº 108.878.384-80, exercer a 
função FISCAL DE CONTRATOS de Contratos 
Administrativos, no âmbito dos procedimentos licitatórios 
autuados por esse consórcio. 
 
   Art. 3º. Caberá ao Gestor de Contratos, 
acompanhar a execução, validade dos contratos e solicitar a 
emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como 
observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº 
14.133, de 01/04/2021. 
  
  Art. 4º. Caberá ao Fiscal de Contratos, 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, bem 
como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01/04/2021. 
 
  Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
 
Sumé/PB, 03 de janeiro de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

mailto:ciscosaude@hotmail.com
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ATOS ADMINISTRATIVO 

 

ATA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

CARIRI OCIDENTAL – CISCO. 
 

Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco 

(03/01/2025), às 10h00 (dez horas), no auditório do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO, 

localizado na Rua Vereador Elias Duarte, Centro, Sumé/PB, 

conforme edital de convocação amplamente divulgado, 

reuniram-se em Assembleia Ordinária os prefeitos dos 

municípios consorciados: 01 - Amparo – Tárcio Gabriel Alves 

de Brito Rafael; 02 - Boa Vista – José Fernando Leite Aires; 03 

- Cabaceiras – Ricardo Jorge de Farias Aires; 04 - Camalaú – 

Ubirajara Antônio Pereira Mariano; 05 - Caraúbas – Nerivan 

Alvares de Lima; 06 - Congo – Flávia Emanoela Sousa Pereira 

Quirino; 07 - Gurjão – José Elias Borges Batista; 08 - 

Livramento – Ernandes Barboza Nóbrega; 09 - Monteiro – 

Ana Paula Barbosa Oliveira Morato; 10 - Ouro Velho – 

Gilvaney José Vanâncio da Silva Júnior; 11 - Parari – Genival 

Aires de Queiroz Filho; 12 - Prata – Genivaldo Fernandes da 

Silva; 13 - São Domingos do Cariri – Onildo Lindberg Ananias 

da Silva; 14 - São João do Cariri – Francisco Joaquim de 

Lucena Pereira; 15 - São João do Tigre – Márcio Alexandre 

Leite; 16 - São José dos Cordeiros – Felício Kelmo Almeida 

Queiroz; 17 - São Sebastião do Umbuzeiro – Adalcy Milêne 

de Freitas Neves; 18 - Sumé – Manoel Lourença Queiroz 

Duarte; e 19 - Zabelê – Jorsâmara Bezerra Neves Silva. Não 

compareceram à Assembleia Geral, os Prefeitos do Municípios 

de Coxixola – PB, o Senhor Nelson José Neves Honorato e o 

Senhor Michel Alexandre Pereira Marques, do município de 

Serra Branca – PB. Ainda, participaram da reunião os técnicos 

do Consórcio: Edgard José Pessoa de Queiroz – Contador, 

Euza Aparecida Barbosa Silva – Secretária Executiva, 

Stéfano Izaias de Sousa – Advogado, Daniel Bruno – Técnico 

de Licitações e o Ex–Presidente Éden Duarte Pinto de Sousa. 

Ao observar a existência de Quórum deu início a reunião 

apresentando a ordem do dia: 1 – Eleição do Conselho 

Diretor e do Conselho Fiscal para o período de janeiro de 

2025 a dezembro de 2026; 2 – Plano Autorizativo 

Orçamentário n.º 0001/2025; 3 – Aprovação do Contrato de 

Rateio n.º 001/2.025 (Contrato de Rateio que entre si 

celebram os municípios que integram o CISCO/PB); e 4 – 

Aprovação do Contrato de Rateio n.º 002/2.025 (Contrato 

de Rateio que entre si celebram os municípios que 

integram o CISCOAGRO/PB). Inicialmente, o Ex-Presidente 

do Consórcio, Éden Duarte deu as boas-vindas a todas as 

pessoas presentes. Informou que em conformidade com o 

parágrafo único, art. 33 do Estatuto de Organização e 

Funcionamento do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 

do Cariri Ocidental – CISCO, foi encaminhado no dia 19 de 

novembro de 2024 o Edital de Convocação – Retificado, no 

sentido de realizar a Eleição do Conselho Diretor e Conselho 

Fiscal para o período de janeiro de 2.025 a dezembro de 2.026, 

e aprovação do contrato de rateio 2.025. Ainda em tempo, 

salientou que ficou facultado, a quaisquer dos municípios 

integrantes do Consórcio, formalizar o registro de 

candidaturas(s) até o dia 16/12/2024 (segunda-feira), através 

do encaminhamento de e-mail, com a indicação dos integrantes 

da(s) chapa(s), enviando para o e-mail 

ciscosaude@hotmail.com. No dia 16 de dezembro de 2024, 

foram protocolados 02 (dois) requerimentos de formalização de 

chapa, sendo: CHAPA 1 – DIREÇÃO: Presidente: Genivaldo 

Fernandes da Silva, Prefeito do Município de Prata – PB; Vice 

– Presidente: Jorsâmara Bezerra Neves Silva, Prefeita do 

Município de Zabelê – PB; Secretária: Ana Paula Barbosa 

Oliveira Morato, Prefeita do Município de Monteiro – PB. Para o 

CONSELHO FISCAL: Genival Aires de Queiroz Filho, Prefeito 

do Município de Parari – PB (Membro Efetivo); Márcio 

Alexandre Leite, Prefeito do Município de São João do Tigre – 

PB (Membro Efetivo); Ernandes Barbosa Nóbrega, Prefeito do 

Município de Livramento – PB (Membro Efetivo); Felício Kelmo 

Almeida de Queiroz, Prefeito do Município de São José dos 

Cordeiros (Membro Suplente); José Elias Borges Batista, 

Prefeito do Município de Gurjão – PB (Membro Suplente); e 

Tárcio Gabriel Alves de Brito Rafael, Prefeito do Município de 

Amparo – PB (Membro Suplente). CHAPA 2 – DIREÇÃO: 

Presidente: Flaviana Emanoela Sousa Pereira Quirino, 

Prefeita do Município do Congo – PB; Vice – Presidente: 

Nelson José Neves Honorato, Prefeito do Município de 

Coxixola –  PB; Secretário: Francisco Joaquim de Lucena 

Pereira, Prefeito Eleito de São João do Cariri – PB. Paro 

CONSELHO FISCAL: Manoel Lourenço Queiroz Duarte, 

Prefeito Eleito do Município de Sumé – PB (Membro Efetivo); 

Nerivan Álvares de Lima, Prefeito Eleito do Município de 

Caraúbas – PB (Membro Efetivo); e Michel Alexandre Pereira 

Marques, Prefeito Eleito de Serra Branca – PB (Membro 

Efetivo), não apresentando nenhuma membro suplente para 

o CONSELHO FISCAL. Em 18 de dezembro de 2024, foi 

encaminhado decisão de INDEFERIMENTO DA CHAPA 2, 

pela ausência de indicação dos suplentes do Conselho Fiscal, 

requisito essencial e indispensável a regularidade e 

completude da composição exigida, como observado pelos 

componentes das demais chapas concorrentes. Ao mesmo 

tempo em que a CHAPA 2, foi informada que a legislação do 

CISCO, como o estatuto, não especifica o prazo para eventual 

recurso, no entanto, recorreremos à analogia com prazos 

administrativos previstos na legislação geral, como a Lei nº 

9.784/1999, que regula o processo administrativo federal. Por 

essa lei, o prazo comum para recursos administrativos é de 

10 dias corridos, salvo disposição em contrário. Em 19 de 

dezembro de 2024 foi protocolado pedido de reconsideração 

pela CHAPA 2, solicitando o DEFERIMENTO da 

supramencionada CHAPA. Em 23 de dezembro de 2024 foi 

encaminhado a Decisão do Presidente do CISCO, relativo ao 

pedido de reconsideração. A decisão corrobora a situação 

inicial de indeferido, esclarecendo que conforme art. 12 do 

Estatuto de Organização e Funcionamento do CISCO, 

estabelece que o Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) 

membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, eleitos na 

assembleia geral. A omissão da chapa encabeçada pela 

requerente quanto à indicação dos suplentes representa 

descumprimento formal e material dessas regras, configurando 

vício insanável. Diante de tal situação, somente a CHAPA 1, 

conforme discriminado, teve seu requerimento aprovado. 

Posteriormente, foi aprovado por maioria simples a nova 

composição do Conselho Diretor e Conselho Fiscal, conforme 

estabelecido no art. 9 do Estatuto, ficando assim definido para 

o primeiro biênio, de janeiro de 2025 a dezembro de 2026: 

Presidente: Genivaldo Fernandes da Silva, Prefeito do 
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Município de Prata – PB; Vice – Presidente: Jorsâmara 

Bezerra Neves Silva, Prefeita do Município de Zabelê – PB; 

Secretária: Ana Paula Barbosa Oliveira Morato, Prefeita do 

Município de Monteiro – PB. Para o CONSELHO FISCAL: 

Genival Aires de Queiroz Filho, Prefeito do Município de Parari 

– PB (Membro Efetivo); Márcio Alexandre Leite, Prefeito do 

Município de São João do Tigre – PB (Membro Efetivo); 

Ernandes Barbosa Nóbrega, Prefeito do Município de 

Livramento – PB (Membro Efetivo); Felício Kelmo Almeida de 

Queiroz, Prefeito do Município de São José dos Cordeiros 

(Membro Suplente); José Elias Borges Batista, Prefeito do 

Município de Gurjão – PB (Membro Suplente); e Tárcio Gabriel 

Alves de Brito Rafael, Prefeito do Município de Amparo – PB 

(Membro Suplente). Após a eleição do primeiro biênio, foi 

informado que também, em 16 de dezembro de 2024 foi 

apresentado única chapa para a eleição do segundo biênio. Em 

tempo, a Senhora Flavia Emanoela Sousa Pereira Quirino 

questionou a indicação da CHAPA para o segundo biênio, 

tendo em vista que não estava previsto na pauta do dia, 

conforme edital de convocação. O senhor Dr. Stéfano Izaias de 

Sousa, informou que mesmo não havendo a previsão, o art. 48º 

do Estatuto do CISCO, prever que os casos omissos serão 

resolvidos pela Assembleia Geral. Diante de tal situação, foi 

colocado em votação a inclusão da presente pauta na ordem 

do dia: Eleição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal 

para o período de janeiro de 2027 a dezembro de 2028, o 

qual foi aprovado por maioria simples, abstendo-se da votação 

o senhor Manoel Lourenço Queiroz Duarte e, sendo contrário a 

Senhora Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino. Sendo 

apresentado a seguinte CHAPA para o segundo biênio: 

DIREÇÃO: Presidente: Felício Kelmo Almeida de Queiroz, 

Prefeito do Município de São José dos Cordeiros – PB; Vice – 

Presidente: Ana Paula Barbosa Oliveira Marota, Prefeita do 

Município de Monteiro – PB; Secretário: Ricardo Jorge de 

Farias Aires – Prefeito de Cabaceiras – PB. Para o 

CONSELHO FISCAL:  Tárcio Gabriel Alves de Brito Rafael, 

Prefeito do Município de Amparo – PB (Membro Efetivo); 

Genivaldo Fernandes da Silva, Prefeito do Município de Prata – 

PB (Membro Efetivo); Jorsâmara Bezerra Neves Silva, Prefeita 

do Município de Zabelê – PB (Membro Efetivo); José Elias 

Borges Batista, Prefeito do Município de Gurjão – PB (Membro 

Suplente); Genival Aires de Queiroz Filho, Prefeito do Município 

de Parari – PB (Membro Suplente); e Márcio Alexandre Leite, 

Prefeito do Município de São João do Tigre (Membro Suplente). 

Após apresentação da CHAPA, foi colocado em votação a sua 

aprovação. Sendo, que a presente chapa foi aprovada por 

maioria simples para compor a direção e conselho fiscal para o 

segundo biênio, de janeiro de 2027 a dezembro de 2028, 

abstendo-se da votação o senhor Manoel Lourenço Queiroz 

Duarte e, sendo contrário a Senhora Flávia Emanoela Sousa 

Pereira Quirino, conforme segue: DIREÇÃO: Presidente: 

Felício Kelmo Almeida de Queiroz, Prefeito do Município de 

São José dos Cordeiros – PB; Vice – Presidente: Ana Paula 

Barbosa Oliveira Marota, Prefeita do Município de Monteiro – 

PB; Secretário: Ricardo Jorge de Farias Aires – Prefeito de 

Cabaceiras – PB. Para o CONSELHO FISCAL:  Tárcio Gabriel 

Alves de Brito Rafael, Prefeito do Município de Amparo – PB 

(Membro Efetivo); Genivaldo Fernandes da Silva, Prefeito do 

Município de Prata – PB (Membro Efetivo); Jorsâmara Bezerra 

Neves Silva, Prefeita do Município de Zabelê – PB (Membro 

Efetivo); José Elias Borges Batista, Prefeito do Município de 

Gurjão – PB (Membro Suplente); Genival Aires de Queiroz 

Filho, Prefeito do Município de Parari – PB (Membro Suplente); 

e Márcio Alexandre Leite, Prefeito do Município de São João do 

Tigre (Membro Suplente). Posteriormente, o presidente eleito 

para a direção do primeiro biênio, o Senhor Genivaldo 

Fernandes da Silva, facultou a palavra para o Senhor Edgar 

Queiroz, que iniciou sua explanação, destacando a importância 

do plano orçamentário para concretização das ações que serão 

desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2025, 

enfatizando que o CISCO por ter natureza de Autarquia 

Interfederativa dos Municípios consorciados, sendo, portanto, 

parte integrante de sua administração indireta, deve 

obrigatoriamente ter suas dotações contidas nas respectivas 

Leis Orçamentárias Anuais de cada ente consorciado. Na 

sequência, explicou que por força dos normativos emanados 

da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com a Lei 

Federal n.º 4.320/64 e Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), deve-se obedecer as normas gerais 

de consolidação das contas dos consórcios públicos a serem 

observadas na Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil, em 

conformidade com os pressupostos de responsabilidade fiscal, 

este Plano Autorizativo Orçamentário estava sendo 

apresentando para análise e inclusão nas LOA’s para o 

exercício financeiro de 2025 de cada município consorciado de 

Acordo com o Quadro Demonstrativo dos Valores, Percentuais, 

Fontes/Destinação de Recursos que faz parte do plano 

orçamentário proposto. Por fim, fez apresentação do Plano 

Autorizativo Orçamentário n.º 0001/2025, onde Estima-se as 

Receitas e Fixa as Despesas do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO, para o 

Exercício Financeiro de 2025. A Receita Total, estimada a 

preços de Outubro de 2024, corresponde a R$ 45.682.154,00 

(quarenta e cinco milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, cento 

e cinquenta e quatro reais), compreendendo a arrecadação de 

Impostos sobre Renda Retido na Fonte e sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, Transferência dos Municípios 

Consorciados, Rendimentos de Aplicações, Outras Receitas 

Correntes e Recursos de Convênios Firmados com o Governo 

Federal e com o Governo Estadual, nos termos da legislação 

vigente, discriminadas em anexo ao Plano Autorizativo 

Orçamentário. A despesa total, no mesmo valor da receita total, 

é fixada em R$ 45.682.154,00 (cento e cinquenta milhões, 

seiscentos e oitenta e dois mil, cento e cinquenta e quatro 

reais), compreendendo os seguintes Projetos/Atividades: 1011 

– Aquisição de Equipamentos para o CRIAMC – Maria 

Eliane Pereira dos Anjos, Fonte 700 - Outras Transferências 

de Convênios ou Repasses da União (R$ 46.000,00); 2004 – 

Centro Intermunicipal de Referência da Mulher, Fonte 880 – 

Recursos Próprios dos Consórcios (R$ 140.400,00); 2001 – 

Manutenção das Atividades Administrativas, Fonte 880 – 

Recursos Próprios dos Consórcios (R$ 485.000,00); 1004 – 

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

Convênio Saúde, Fonte 631 – Transferência do Governo 

Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados 

à Saúde (R$ 499.714,00); 2005 – Promoção do Tratamento 

Humanizado para Crianças e Adolescentes, Fonte 500 – 

Recursos não vinculados de Impostos (R$ 1.000,00) e Fonte 

632 – Transferência do Estado referente a Convênios e outros 

Repasses vinculados à Saúde (R$ 1.895.200,00); 1001 – 

Ampliação do Ambulatório e Aquisição de Equipamentos, 

Fonte 500 -  Recursos não vinculados de Impostos (R$ 

100.000,00); 2002 – Atendimento à População dos 

Consorciados, Fonte 500 - Recursos não vinculados de 
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Impostos (R$ 14.170.000,00); 1003 – Implementação de 

Melhorias Habitacionais para Controle da Doenças de 

Chagas, Fonte 631 – Transferência do Governo Federal 

referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 

(R$ 5.001.000,00); 1005 – Projeto de Educação em Saúde 

Ambiental, Fonte 631 – Transferência do Governo Federal 

referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 

(R$ 4.194.000,00); 1007 – Desenvolvimento de Cursos e 

Oficinas de Formação Saneamento Ambiental, Fonte 631 – 

Transferência do Governo Federal referentes a Convênios e 

outros Repasses vinculados à Saúde (R$ 6.701.304,00); 1008 

– Construção de Cisternas de Placas, Fonte 700 – Outras 

Transferências de Convênios ou Repasses da União (R$ 

1.092.000,00) e Fonte 880 – Recursos próprios dos Consórcios 

(R$ 190.000,00); 1010 – Construção, Aparelhamento de 

Laboratório de Controle da Qualidade da Água, Fonte 631 – 

Transferência do Governo Federal referentes a Convênios e 

outros Repasses vinculados à Saúde (R$ 2.817.000,00); 2006 

– Fomento e Incentivo a Criança de Caprinos e Ovinos, 

Fonte 700 – Outras Transferências de Convênios ou Repasses 

da União (R$ 7.960.000,00) e Fonte 880 – Recursos próprios 

dos Consórcios (R$ 7.000,00); 2007 – Fomento, Incentivo e 

Manutenção do CISCO AGRO, Fonte 880 – Recursos próprios 

dos Consórcios (R$ 382.536,00). Ficou definida a autorização 

para abertura de Créditos Adicionais Suplementares até o limite 

de 70% do total das despesas fixadas no referido Plano 

Orçamentário. Após a fala de Edgard Queiroz, e não restando 

dúvidas sobre o exposto, o Plano Orçamentário foi posto em 

votação e APROVADO POR UNANIMIDADE pelos prefeitos 

consorciados presentes. Por fim, foi apresentado pelo 

Advogado, Dr. Stéfano Izaias de Sousa apresentou o Contrato 

de Rateio n.º 001/2.025 (Contrato de Rateio que entre si 

celebram os municípios que integram o CISCO/PB) e o 

Contrato de Rateio n.º 002/2.025 (Contrato de Rateio que entre 

si celebram os municípios que integram o CISCOAGRO/PB). 

Após explanação, os prefeitos e representantes dos 

Consórcios CISCO e CISCOAgro, por maioria de votos, 

aprovaram ambos os contratos de rateio referentes ao 

exercício de 2025. A aprovação reflete o compromisso das 

partes com a manutenção das atividades consorciadas, 

viabilizando a distribuição proporcional dos custos e garantindo 

a execução dos projetos e serviços previstos no plano de 

trabalho. O processo foi conduzido em conformidade com as 

normas internas dos consórcios, com ampla discussão e 

deliberação pelos participantes. Por fim, o atual presidente do 

consórcio, deu por encerrada a reunião ao qual foi lavrado a 

presente ATA que segue devidamente assinada pelos 

membros deste CONSÓRCIO. 

Tárcio Gabriel Alves de Brito Rafael 

AMPARO – PB 

 

 

 

José Fernando Leite Aires 

BOA VISTA – PB 

 

 

 

Ricardo Jorge de Farias Aires 

CABACEIRAS – PB 

 

 

 

Ubirajara Antônio Pereira Mariano 

CAMALAÚ – PB 

 

 

 

Nerivan Alvares de Lima 

CARAÚBAS – PB 

 

 

Flávia Emanoela Sousa Pereira Quirino 

CONGO – PB 

 

 

 

José Elias Borges Batista 

GURJÃO – PB 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

LIVRAMENTO – PB 

 

 

 

Ana Paula Barbosa Oliveira Morato 

MONTEIRO – PB 

 

 

 

Gilvaney José Vanâncio da Silva Júnior 

OURO VELHO – PB 

 

 

Genival Aires de Queiroz Filho 

PRATA – PB 

 

 

 

Genivaldo Fernandes da Silva 

PARARI – PB 

 

 

Onildo Lindberg Ananias da Silva 

SÃO DOMINGOS DO CARIRI – PB 

 

 

 

Francisco Joaquim de Lucena Pereira 

SÃO JOÃO DO CARIRI – PB 

 

 

 

Márcio Alexandre Leite 

SÃO JOÃO DO TIGRE – PB 

 

 

Felício Kelmo Almeida Queiroz 

SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS – PB 
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Adalcy Milêne de Freitas Neves 

SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO – PB 

 

 

 

Manoel Lourenço Queiroz Duarte 

SUMÉ – PB 
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